



São Paulo, 20 de dezembro de 2000

RGL nº 6834/99

Of. nº 0008/2001

Senhor Governador




Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Autógrafo nº 24.863, originário do Projeto de lei nº 891, de 1999, de autoria da Deputada Edir Sales, aprovado por esta Assembléia em sessão de 15 do corrente.




O referido projeto de lei proíbe a venda no Estado de São Paulo de produtos farmacêuticos denominados: fortificante, tônico, complemento de ferro e fósforo, estimulante do apetite e crescimento, energético, ou similares, destinados ao uso infantil, que contenham álcool em sua fórmula.




Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

VANDERLEI MACRIS

PRESIDENTE
A Sua Excelência

O Senhor Doutor MÁRIO COVAS

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
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